
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
(2º trimestre de 2016)

Unidades Suspensos
AMPARO 34
ANDRADINA 1
ARAÇATUBA 16
BARRETOS 228
BRAGANÇA PAULISTA 3
CARAGUATATUBA 94
CATANDUVA 23
CENTRAL 209
DRACENA 2
FRANCA 13
GUARATINGUETÁ 28
GUARULHOS 73
ITAPECERICA DA SERRA 125
ITU 130
ITUVERAVA 151
JABOTICABAL 13
JALES 111
JAÚ 354
JUNDIAÍ 64
LAPA 47
LIMEIRA 171
LINS 14
MOGI DAS CRUZES 92
OSASCO 24
OURINHOS 1
PENHA DE FRANÇA 89
PIRACICABA 3
PRESIDENTE PRUDENTE 3
RIBEIRÃO PRETO 32
RIO CLARO 10
SANTANA 1.709
SANTO AMARO 17
SANTO ANDRÉ 52
SANTOS 49
SÃO BERNARDO DO CAMPO 119
SÃO CARLOS 22
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 207
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 23
SOROCABA 686
TAUBATÉ 5
TUPÃ 53
T. UNIF. JURISPRUDÊNCIA - JECs 113
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